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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI Nº 3.964, DE 23 DE JANEIRO DE 2024
 

Autoriza o Poder Executivo abrir no
orçamento vigente crédito adicional
suplementar.

 
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU decreta:

 
 

LEI 
 

Art. 1º   Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito adicional
suplementar por superávit financeiro no valor R$ 1.365.924,89 (um milhão, trezentos e sessenta e cinco mil,
novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e nove centavos) na Unidade Orçamentária a seguir, de acordo
com o art. 43º da Lei nº 4.320/64, Lei Orçamentária Anual (Lei nº 3.632, de 07 de novembro de 2023)
distribuídos a seguinte dotação:

Suplementação (+):                                                                                                                 R$ 1.365.924,89

02 - Poder Executivo
02.11 - Secretaria Municipal de Saúde
02.11.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.302.0001.1030.0000 - Construção, Ampliação ou Reforma de Bens Imóveis
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                  R$ 189.084,13
F.R.: 2.600
2  Recursos de Exercícios Anteriores

02 - Poder Executivo
02.11 - Secretaria Municipal de Saúde
02.11.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.302.0001.2081.0000 - Assegurar a Manutenção da Unidade de Terapia Intensiva
3.3.90.30 - Material de Consumo                                                                                            R$ 982.897,46
F.R.: 2.600
2  Recursos de Exercícios Anteriores

02 - Poder Executivo
02.11 - Secretaria Municipal de Saúde
02.11.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.302.0001.2048.0000 - Assegurar a Remuneração de Pessoal Ativo e Encargos Sociais
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                  R$ 193.943,30
F.R.: 2.600
2  Recursos de Exercícios Anteriores 
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Art. 2º Constitui recursos para cobertura do crédito suplementar, aberto pelo artigo anterior
os provenientes de    superávit financeiro,  fonte de recursos  STN (MSC)   2.600 - Recursos de Exercícios
Anteriores - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 4.320/64.

Superávit Financeiro:                                                                                                              R$ 1.365.924,89

Art. 3º  Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

 
Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a abertura de crédito adicional suplementar por
superávit financeiro, na Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Saúde.

Considerando a Portaria GM/MS n° 25, de 20 de Janeiro de 2023 que trata o valor do
repasse federal anual do Fundo Nacional de Saúde destinado aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito
Federal e Municípios, destinado ao cofinanciamento das ações e serviços públicos de saúde no grupo de
atenção média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar.

Considerando a Resolução n° 005/CMS - Jaru-RO/2024 que aprova a utilização do saldo
financeiro referente ao repasse do Fundo a Fundo pelo FNS (Fundo Nacional de Saúde).

Considerando o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior,
F.R.: 2.600 - Recursos de Exercícios Anteriores - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.

A abertura de crédito adicional suplementar, proveniente de superavit financeiro, destina-se
a  despesas com reforma e manutenção da Unidade de Terapia Intensiva e despesas de pessoal com a
Atenção Especializada e Hospitalar.

As operações de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão previstas na Lei
Federal n. 4.320/64, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro, sendo que no
particular, reza o artigo 41, I e II:
 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - Suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;
 
II - Especiais, os destinados a despesas para as quais não
haja dotação orçamentária específica;

    
Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis ao caso

em tela, senão vejamos:
 

Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para
ocorrer à despesa e será precedida de exposição
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justificativa.

§ 1º. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo,
desde que não comprometidos:

 
I - O superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior;

 
II - Os provenientes de excesso de arrecadação;

 
III -  os resultantes de anulação parcial ou total de
dotações orçamentárias ou de créditos adicionais,
autorizados em Lei;

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins
deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas
mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada,
considerando-se, ainda, a tendência do exercício.
 

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei,
que visa efetivar a abertura de crédito adicional para os fins que especifica.

  

 Jaru/RO, 23 de janeiro de 2024.

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru
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